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BANCO DO CONHECIMENTO 

 

 Informamos que foi atualizado no Banco do Conhecimento, em Consultas Disponibilizadas pela 1ª Vice-
Presidência, o quadro de “Prevenções das Massas Falidas”. 

 
Fonte: DGCON-DECCO-DIJUR-SEAPE e DICAC-SEESC  

Voltar ao sumário 
NOTÍCIAS STJ 

 

Ação cautelar de protesto exige comprovação da existência de relação jurídica entre as 
partes  
 
Não preenche os requisitos legais a petição inicial de medida cautelar de protesto, que pretende interromper prazo 
prescricional para cobrança de dívida, quando ausente documento que comprove a existência de relação jurídica 
entre as partes. Com esse entendimento, a Terceira Turma negou provimento a recurso especial interposto pela 
Caixa Econômica Federal. 
 
Para preservar um direito seu, garantido em contrato de financiamento habitacional, a Caixa Econômica ajuizou 
ação cautelar de protesto contra uma cliente, pretendendo interromper o prazo prescricional para cobrança de 
parcelas devidas. 
 
Em primeira instância, o magistrado indeferiu a petição inicial e extinguiu o processo, em razão da ausência da 
cópia do contrato hipotecário – documento essencial para comprovar a existência de relação jurídica entre as 
partes.  
 
A CEF recorreu ao Tribunal Regional Federal da 4ª Região, que negou provimento à apelação. Em seu 
entendimento, “embora a natureza do protesto interruptivo da prescrição não exija fato material probante, ao 
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menos, relação jurídica deve ser demonstrada”.  
 
No recurso especial, a CEF alegou violação do artigo 867 do Código de Processo Civil, segundo o qual “todo 
aquele que desejar prevenir responsabilidade, prover a conservação e ressalva de seus direitos ou manifestar 
qualquer intenção de modo formal, poderá fazer por escrito o seu protesto, em petição dirigida ao juiz, e requerer 
que do mesmo se intime a quem de direito”. 
 
Argumentou que a prova da relação jurídica existente entre as partes é desnecessária, pois, segundo ela, a 
medida cautelar de protesto constitui ato jurídico unilateral de comunicação, de cunho administrativo. Afirmou que 
o objetivo do protesto é apenas cientificar o devedor da intenção do credor de cobrar a dívida.  
 
De acordo com a ministra Nancy Andrighi, relatora do recurso especial, o protesto é um ato de jurisdição 
voluntária. Apesar disso, ela explicou que o juiz tem o poder de denegar a medida se não estiverem presentes os 
pressupostos legais. “Nessa hipótese, poderá o interessado renovar o pedido se, mais tarde, esses pressupostos 
se verificarem”, afirmou.  
 
Processo:REsp.1200075 
Leia mais... 
 
Para Segunda Seção, tarifas em financiamento são legais desde que previstas no ontrato 
 
A fixação de tarifas administrativas em contrato de financiamento é prática legal, desde que elas sejam pactuadas 
em contrato e em consonância com a regulamentação do Banco Central. A decisão é da Segunda Seção, ao 
analisar recurso em processo no qual o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul julgou nula a cobrança de tarifas 
ou taxas feita por uma instituição bancária. 
 
O TJRS entendeu que a prática violaria os artigos 46 e 51 do Código de Defesa do Consumidor, ao transferir para 
o cliente custos próprios da atividade bancária. No entendimento da Seção, a cobrança é legal, desde que 
pactuada em contrato, o que possibilita que o consumidor esteja plenamente informado sobre sua existência.  
 
A decisão atinge todos os tipos de concessão de crédito bancário ou financeiro e envolve taxas com diferentes 
denominações, como taxas para abertura de cadastro (TAC), emissão de carnês (TEC) ou análise de crédito. De 
acordo com o entendimento da Segunda Seção, é possível a revisão pelo Judiciário, a pedido do consumidor, se 
comprovado que a cobrança é exagerada, em confronto com os parâmetros de mercado, ou causa desequilíbrio na 
relação contratual. 
 
A decisão na Seção ocorreu por maioria, prevalecendo o voto da relatora, ministra Isabel Gallotti. A ministra 
entendeu que a prática não viola o CDC, desde que seja explicitado o valor dos custos administrativos nos 
contratos de conta-corrente, financiamento e outros. 
 
Processo:1270174 
Leia mais... 
 

Rejeitada desconsideração de personalidade jurídica de empresa extinta antes da ação 
de cobrança  
 
Para o Superior Tribunal de Justiça, a desconsideração da personalidade jurídica de empresa, para que suas 
obrigações atinjam os sócios, exige a prática de atos que configurem a ocorrência de confusão patrimonial ou 
desvio de finalidade da sociedade empresarial. Só assim é possível afastar a separação patrimonial entre sócios e 
sociedade.  
 
De acordo com a jurisprudência da Corte, embora destinada à satisfação do direito do credor, a desconsideração 
da personalidade jurídica é medida excepcional. Por isso, não pode ser aplicada nos casos em que for constatada a 
insolvência da empresa ou a simples impossibilidade de serem honradas obrigações em razão do encerramento 
das suas atividades. 
 
Seguindo esse entendimento, a Quarta TurmaJ negou recurso especial em que o autor pretendia a declaração da 
desconsideração da personalidade jurídica de empresa que já havia encerrado suas atividades antes do 
ajuizamento da ação principal do recorrente. O objetivo era fazer a penhora de bens do diretor gerente falecido 
recair sobre a herança deixada. 
 

Em ação de cobrança por inadimplemento de contrato ajuizada em 1980, o juízo de primeiro grau aplicou a 
desconsideração da personalidade jurídica com base, exclusivamente, no encerramento das atividades da 
empresa, tido por irregular apenas em razão de não ter sido requerida a baixa dos registros na junta comercial. O 
encerramento foi anterior ao ajuizamento da ação ordinária, que correu à revelia da empresa ré – que não mais 
existia – e gerou um título judicial que está sendo executado. 
 

Como todo o patrimônio da empresa foi vendido em 1979, foi determinada a penhora de bens do diretor gerente. 
Contudo, ele faleceu em 1984 e os bens foram partilhados em 1987, o que levou a penhora a recair sobre a 
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herança.  
 

A decisão de primeiro grau foi reformada pelo Tribunal de Justiça de Santa Catarina. “A dissolução irregular de 
empresa não pode ser tida como motivo único para a responsabilização do sócio, sob pena de gerar situações por 
demais injustas”, constou do acórdão. 
 

Processo:REsp.762555 
Leia mais...  
 

Suspensa decisão de turma recursal que considerou capitalização de juros abusiva  
 
A ministra Isabel Gallotti admitiu reclamação apresentada por Aymoré Crédito Financiamento e Investimento S/A 
contra decisão de turma recursal que, em ação revisional de contrato de financiamento, ratificou a sentença para 
determinar a devolução de valores pagos por um consumidor de forma supostamente indevida. 
 
Para a magistrada, a decisão traz aparente divergência com o entendimento consolidado do STJ. Por isso, 
determinou a suspensão do processo até o julgamento final da reclamação pela Segunda Seção. 
 
Segundo a empresa, a Primeira Turma Recursal Mista de Campina Grande (PB) validou a decisão de primeiro 
grau e determinou a devolução, em dobro, dos valores pagos por um consumidor, por considerar abusiva a 
cobrança de juros compostos, sem previsão contratual expressa. A Aymoré sustenta que, de acordo com os 
artigos 591 e 406 do Código Civil, os juros não devem ser limitados se estiverem convencionados. 
 
A empresa alega ainda que, em razão do artigo 5º da Medida Provisória 2.170-36/01, passou a ser admitida a 
capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano. Assim, afirma, não se pode proibir a capitalização no 
contrato em discussão, com base na alegação de falta de pactuação expressa, pois o contrato discrimina as taxas 
mensal e anual de juros, de modo que, “pela mera verificação destas, resta consubstanciada a previsão de 
capitalização”.  
 
A ministra Isabel Gallotti assinalou que a possibilidade do ajuizamento de reclamação com o objetivo de adequar 
decisões das turmas recursais dos juizados especiais estaduais às súmulas ou à jurisprudência dominante do STJ 
foi admitida pela Corte Especial. 
 
Ao analisar o pedido da empresa, a relatora observou que, em relação à capitalização de juros, à primeira vista, 
está caracterizada a divergência entre a decisão reclamada e a jurisprudência do STJ sobre o tema, o que autoriza 
o processamento da reclamação, nos termos da Resolução 12/09 do Tribunal. 
 
Processo:Rcl.10209 
Leia mais...  

Fonte: site do Superior Tribunal de Justiça 
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